Instruções para preenchimento da Planilha do Plano de Trabalho Inicial (PTI)

1. Localizar no site “brasil-rounds.gov.br” a pasta que contém os arquivos das planilhas de oferta do Plano de Trabalho Inicial (PTI).

2. Selecionar o arquivo referente ao “Bloco contendo áreas inativas com acumulação marginal” em que deseja apresentar a oferta. Salvar o arquivo da Área escolhida em seu computador: fazer download! A empresa só poderá apresentar oferta(s) para a(s) Área(s) que pagou a(s) “Taxa(s) de participação”.

3. Abrir o arquivo Excel certificando que corresponde à Área escolhida. A planilha em formato Excel será apresentada com folha de rosto informando o nome da Bacia e a Área escolhida; exemplo: Bacia 2 - Recôncavo; Área 2.2 – Bom Lugar.

4. Abrir a planilha que contém o nome da Área para preencher a oferta do PTI. O plano de trabalho pode contemplar atividades em um ou mais Poços (o número de Poço varia de uma área para outra). Selecionar o Poço desejado e especificar as atividades que deseja desenvolver neste Poço. Digitar o número 1 na célula correspondente a atividade a ser proposta; qualquer outro número incluído na planilha, que não o número 1 (um), resultará na desqualificação da oferta.
5. Repita esta operação para cada um dos Poços onde deseja propor alguma atividade. A planilha totalizará o número de Unidades de Trabalho (UTs) oferecido em cada Poço e o número total de UTs obrigatório para a Área em questão. A Planilha determinará também o valor da Garantia Financeira para a execução do PTI proposto, caso da Empresa ofertante seja a Empresa vencedora para a área em questão.

RESTRIÇÕES DE OFERTA PARA O PTI

O Plano de Trabalho Inicial (PTI) está sujeito as seguintes restrições:

1) No PTI proposto deve constar, obrigatoriamente, uma das atividades relacionadas na tabela 2 do Edital Parte B: AT1, AT2 ou AT3.

2) Para um determinado Poço, as atividades AT1, AT2, AT3 e AT4 são mutuamente exclusivas; ou seja, apenas umas dessas atividades poderá ser proposta por Poço. Caso, para um determinado Poço, seja oferecida mais do que uma das atividades relacionadas (AT1, AT2, AT3 e AT4), o sistema de controle irá selecionar a atividade de maior valor, ignorando as demais atividades ofertadas.

3) Para um determinado Poço as atividades AT7 e AT8 são também mutuamente exclusivas. Se ambas forem oferecidas o sistema de controle considerará apenas atividade de maior valor, ou seja a atividade AT7.

4) Para um determinado Poço as atividades AT7 e AT9 são também mutuamente exclusivas. Se ambas forem oferecidas o sistema de controle considerará apenas a Atividade de maior valor, ou seja a atividade AT7.

5) A atividade AT13, “Implantação de sistema para aproveitamento do gás associado produzido na Fase de Avaliação”, deve ser lida como “Implantação de sistema para aproveitamento do gás associado e não-associado produzido na Fase de Avaliação”. 

6) Para um determinado Poço, além das restrições relacionadas, é vetada a oferta da mesma Atividade mais que 1(uma vez). Explicitando, as planilhas somente poderão ser preenchidas com o número 1 (um). Qualquer outro número incluído na planilha, que não o número 1 (um), resultará na desqualificação da oferta.

